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LEI MUNICIPAL Nº 3142, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.
“Autoriza a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 31.218,00, para desenvolvimento de ações de combate à COVID-19 nas escolas públicas da rede municipal de ensino e sua inclusão no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)”.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, para pagamento de despesas com ações de saúde nas escolas, em decorrência do COVID 19, com recursos recebidos da União, no valor total de R$ 31.218,00 (trinta e um mil, duzentos e dezoito reais), junto a seguinte unidade orçamentária:
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
Unidade Orçamentária: 0702 – Verbas Especiais FMS
07.02.10 – Saúde
07.02.10.305- Vigilância Epidemiológica
07.02.10.305.0086 – Teto Financeiro da Vigilância em Saúde
07.02.10.305.0086.1.085- Ações de Saúde nas Escolas- COVID 19
3.0.0.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.0.0.00.00- Outras Despesas Correntes
3.3.9.0.00.00- Aplicações Diretas
3.3.9.0.30.00- Material de Consumo(4511)	R$ 31.218,00
Art. 2º Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior a seguinte verba:
- Exc. Arrec. Transf. União - Recurso Portaria 1857/20 (Covid 19) (4511)	R$ 31.218,00
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o presente projeto no PPA e na LDO.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 29 DE OUTUBRO DE 2020.
João Scheeren Haas,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.
Rodrigo Issler Scheeren,
Secretário de Administração. 

